
CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA EMPRESARIAL E DE PARCEIROS 1

CÓDIGO DECONDUTA ÉTICA EMPRESARIALE DE PARCeIROS

NEW LIVING
MOOD



2

A NHOOD é uma plataforma de soluções 
imobiliárias para projetos de uso misto, criada para 
servir proprietários de ativos imobiliários, para 
animar, regenerar e transformar locais em novos 
espaços de vida, para que se viva melhor, com um 
triplo impacto positivo: Planeta, Pessoas, Proveitos.

A ambição do triplo impacto positivo da NHOOD 
está repleta de sentido e de valores, e inscreve-se 
num desejo duradouro de valorizar o património 
dos nossos clientes, agindo em prol do bem 
comum.

A NOSSA VOCAÇÃO BASEIA-SE EM 
VALORES E É DESENVOLVIDA POR HOMENS 
E MULHERES EMPENHADOS E INTEGROS. 
OS VALORES ÉTICOS DA NHOOD GUIAM 
AS SUAS AÇÕES, SUPORTAM AS SUAS 
DECISÕES E CONSTITUEM GARANTIAS DA 
SUA INTEGRIDADE. 

Consideramos importante partilhar com todos 
os nossos Parceiros os nossos compromissos 
éticos e o que esperamos de todos os que nos 
acompanham.

Esperamos que os nossos Parceiros partilhem a 
nossa exigência ética, que promovam um genuíno 
compromisso em torno dos valores respeitadores 
da ética, da integridade, e o respeito pelos direitos 
humanos fundamentais e pela segurança no 

Somos todos responSÁVEIS 
                    PEL     ÉTICA DA EMPRESA
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trabalho e que participem connosco na nossa luta 
contra a discriminação e no nosso compromisso 
para com o ambiente.

É ESSENCIAL TER UMA CONDUTA 
RESPONSÁVEL E RESPEITADORA, QUE 
NÃO DÊ ESPAÇO À CORRUPÇÃO E AO 
DESRESPEITO DOS DIREITOS HUMANOS 
BÁSICOS E QUE COMBATA COM EFICÁCIA 
QUALQUER COMPORTAMENTO OU AÇÃO 
ANTIÉTICA. 

Garantimos assim, em conjunto e reciprocamente, 
uma ética empresarial que cumpre as regras 
da concorrência, rejeita a corrupção, está 
comprometida com a luta contra o branqueamento 
de capitais e o financiamento do terrorismo, que 
respeita em absoluto os direitos humanos básicos 
e condena veementemente todas as formas 
de trabalho degradantes, desrespeitadoras ou 
perigosas. 

Neste código, encontrará as diretrizes que 
orientam as nossas decisões.

O nosso Código de Conduta Ética Empresarial e 
de Parceiros baseia-se na lei e nas diretrizes do 
Global Compact das Nações Unidas. Estabelece 
os princípios que comprometem cada um de nós 
e os nossos Parceiros, incluindo o respeito pelo 
seu espírito ainda mais do que pela sua letra que 

é decisiva e indiscutível. É vinculativo para todas 
as nossas relações e, quando aplicável, é anexado 
aos acordos e documentos celebrados com os 
Parceiros. Fica ainda estabelecido que o código 
de ética empresarial de um Parceiro, se existir, é 
vinculativo para a NHOOD nas suas disposições, 
desde que não infrinjam ou contradigam este 
código.

O nosso Código de Conduta Ética Empresarial 
e de Parceiros está direcionado para a nossa 
comunidade de partes interessadas, os 
subcontratados, pelos quais são responsáveis, e 
terceiros com contratos com a NHOOD Holding 
e/ou as suas filiais, aos quais nos referimos 
como «Parceiros». Este código reflete também o 
compromisso dos funcionários da NHOOD que 
participaram no seu desenvolvimento e cujos 
princípios orientadores também se refletem no 
código que lhes é aplicável e aqui referido.
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A CONFIANÇA DEPOSITADA NA NOSSA 
EMPRESA BASEIA-SE NA FORMA COMO 
ESTA SE COMPORTA E CONDUZ OS 
NEGÓCIOS.  
A NOSSA ÉTICA É TÃO IMPORTANTE 
QUANTO OS NOSSOS RESULTADOS 
FINANCEIROS.

A nossa ambição é criar lugares melhores, com 
impactos positivos para a cidade, para o planeta 
e para quem lá vive. Assumimos assim a nossa 
responsabilidade a longo prazo, de tornar cada 
um dos bairros onde estamos inseridos mais vivos, 
apelativos, conectados e centrados nas pessoas.

As nossas conquistas são fruto de todos os nossos 
Colaboradores e dos nossos relacionamentos ricos 
com os nossos Parceiros.

Na NHOOD, queremos que cada um dos nossos 
Parceiros seja embaixador da ética.

A ética é uma referência para as nossas ações 
diárias, que sabemos que queremos que sejam 
sustentáveis, mas também que serão julgadas 
pelos padrões e exigências do amanhã.

Atingir os mais elevados padrões éticos do mundo 
e ter orgulho nos nossos valores é o que guia as 
nossas ações diárias. Devemos trabalhar juntos 
para construir o futuro da nossa empresa e do 
nosso mundo e implementar rigorosas políticas 
ambientais, de governação social e ética.

A nossa intransigência ética mútua também 
ajudará a tornar cada um dos nossos negócios uma 
empresa respeitada que inspira confiança em todas 
as suas partes interessadas.

O nosso compromisso através destes princípios é 
aplicar uma ética inquestionável e ter tolerância 
zero para a corrupção, tráfico de influências, 
branqueamento de capitais e financiamento do 
terrorismo, bem como para o desrespeito pelos 
direitos humanos fundamentais e danos causados 
ao meio ambiente.

Marco Balducci,
CEO
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GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
 PROMOVER a saúde, higiene e segurança no trabalho e as condições de trabalho

 APOIAR a remuneração 

 VERIFICAR o horário de trabalho 

 COMBATER a discriminação 

 MOBILIZAÇÃO contra o trabalho infantil e o trabalho forçado 

 COMPROMISSO para a proteção do ambiente 

 INCENTIVAR a liberdade de associação

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL 
 RESPEITO pela concorrência, a equidade e transparência para com as nossas partes interessadas

 PRESERVAR a comunicação de informações confidenciais e sensíveis

 ATUAR contra a corrupção, quer seja ativa ou passiva, e pagamentos de facilitação

 ZELAR pelo cumprimento  das regras em matéria de conflito de interesses

 MONITORIZAÇÃO da implementação das medidas de combate ao branqueamento de capitais e 

financiamento do terrorismo, sanções e embargos

 INFLUENCIAR atividades políticas e no lobbying

 EXECUTAR a aplicação de diligência devida e controlos de integridade

 VERIFICAR a implementação das ações corretivas e sanções

UTILIZAR O DISPOSITIVO DE ALERTA 
 IDENTIFICAR situações delicadas

 AGIR lançando um alerta 

 GARANTIR a proteção dos denunciantes
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rESPEITO PELOS        DIR  ITOS FUNDAMENTAIS
Temos a certeza que atuar em conjunto pelos 
direitos humanos e dos trabalhadores fortalecerá a 
nossa colaboração.

Estimular, regenerar e transformar locais em novos 
espaços de vida com um triplo impacto positivo 
para uma melhor convivência passa por relações 
éticas que respeitam o meio ambiente.

Somos uma empresa mutuamente rentável e com 
um impacto positivo no Planeta e nas Pessoas.

ESTAMOS CIENTES QUE INTERAGIMOS COM 
DIVERSAS COMUNIDADES E QUE O NOSSO 
COMPROMISSO SERIA IRRELEVANTE SE 
FOSSE ISOLADO.

Queremos partilhar o nosso compromisso 
para com os direitos humanos fundamentais, o 
cumprimento das leis antidiscriminação, as regras 
que regulam o horário de trabalho e a remuneração 
e as leis que permitem a representação coletiva e 
proíbem o trabalho infantil e o trabalho forçado.

Enquanto empresa responsável, esperamos 
que os nossos Parceiros defendam os direitos 
fundamentais e os direitos dos trabalhadores em 
todo o mundo. Estamos empenhados em cumprir 
as convenções da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) e esperamos que os nossos 
Parceiros as implementem nas suas esferas de 
influência e nas suas respetivas organizações, 
serviços e áreas de especialização.
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PromoVER
A SAÚDE, 
HIGIENE, SEGURANÇA
E AS CONDIÇÕES DE TRABALHO

INSISTIMOS EM AGIR DE MODO A RESPEITAR 
CONDIÇÕES DE TRABALHO DIGNAS.

Tomamos as medidas necessárias para garantir 
um local de trabalho saudável e eliminar tudo 
o que possa colocar a saúde e segurança dos 
nossos funcionários e terceiros em risco, incluindo 
acidentes e incêndios.

Monitorizamos a solidez, estabilidade e segurança 
dos nossos edifícios e equipamentos do local de 
trabalho.

Regularmente são realizadas formações de 
sensibilização e prevenção de riscos para que 
os nossos funcionários conheçam, entendam 
e cumpram os procedimentos de proteção e 
segurança.

SE MOBILISER

S’ENGAGER

LUTTERVÉRIFIER

12

9 3

6

SOUTENIRPROMOUVOIR

FAVORISER

GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
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  Promovemos a existência de medidas de proteção 
e segurança, que são conhecidas e compreendidas 
pelos nossos funcionários.

  Promovemos a constituição de uma comissão 
de saúde, segurança e condições de trabalho ou 
organismo equivalente.

  Incentivamos os Parceiros a prevenir os riscos 
para a saúde, higiene, segurança e condições de 
trabalho.

  Realizamos análises e monitorização das 
condições de trabalho e riscos ocupacionais.

  Condenamos veementemente as condições de 
trabalho que não cumprem os requisitos locais de 
saúde, higiene e segurança ou que não satisfazem 
as diretrizes da OIT.

  Proibimos condições de trabalho que representem 
um risco para a saúde e segurança dos nossos 
funcionários.

  Proibimos qualquer medida que vise limitar o 
direito dos respetivos funcionários ou dos seus 
organismos representativos de serem alertados 
sobre riscos para a saúde e segurança, bem 
como qualquer tentativa de retaliação contra os 
denunciantes. Este comportamento constituiria 
conduta indevida e está sujeito à instauração de 
um processo.

  Proibimos qualquer forma de violência, crueldade 
e trabalho forçado no local de trabalho, incluindo 
coação moral, agressões verbais e assédio.

O QUE PROMOVEMOS O QUE PROIBIMOS
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APoiar
A REMUNERAÇÃO

Devemos cumprir com a legislação e 
regulamentação aplicáveis relativas à remuneração, 
benefícios e quaisquer outros privilégios.

Os funcionários devem receber, pelo menos, um 
salário mínimo legal ou, na sua ausência, uma 
remuneração de acordo com os padrões locais.

DEVEM SER REMUNERADOS PELO HORÁRIO 
«NORMAL». AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
DEVEM SER PAGAS DE ACORDO COM A 
TAXA LEGAL.

Os funcionários receberão comprovativo de 
pagamento. A remuneração deve ser paga, 
no máximo, mensalmente, sem deduções ou 
penalizações ilegais.

As sanções financeiras não serão aplicadas como 
medida disciplinar.

SE MOBILISER

S’ENGAGER

LUTTERVÉRIFIER

12

9 3

6

SOUTENIRPROMOUVOIR

FAVORISER
GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
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  Promovemos a remuneração de acordo com a lei 
salarial em vigor.

  Promovemos o cumprimento das disposições legais 
relativas à remuneração associadas à duração do 
horário de trabalho (aumentos de remuneração 
de acordo com convenções coletivas, disposições 
legais ou acordos aplicáveis).

  Promovemos uma informação clara e regular sobre 
os detalhes da remuneração dos funcionários 
sem qualquer dedução relacionada com o 
equipamento de trabalho quando estes custos 
são suportados pela entidade patronal. 

  Promovemos o pagamento das contribuições do 
empregador exigidas por lei.

   Condenamos veementemente  qua lquer 
incumprimento da regulamentação relativa 
à remuneração, convenções profissionais e 
convenções coletivas aplicáveis.

  Condenamos as deduções salariais injustificadas, 
multas ou modificação unilateral da remuneração 
dos funcionários sem o seu consentimento, ou 
qualquer outra penalização financeira mais geral.

O QUE PROMOVEMOS

O QUE PROIBIMOS

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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VeriFicar
O HORÁRIO
DE TRABALHO

O HORÁRIO DE TRABALHO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS LEGAIS 
LOCAIS.

As horas extraordinárias não devem ultrapassar os 
limites legais e devem cumprir as normas legais.

Os funcionários têm direito a férias anuais 
remuneradas, seguro de saúde, benefícios e 
férias, conforme estabelecido pela legislação local 
aplicável.

Cientes de que se trata de compromissos legais, 
pretendemos desenvolver formas de fomentar 
relações verdadeiramente éticas com os nossos 
funcionários.

SE MOBILISER

S’ENGAGER

LUTTERVÉRIFIER

12

9 3

6

SOUTENIRPROMOUVOIR

FAVORISER

GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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  Promovemos o cumprimento das restrições legais 
relativas ao horário de trabalho, sejam elas leis, 
convenções coletivas ou acordos profissionais.

  Promovemos uma fixação do horário de trabalho 
que protege a saúde e a segurança dos nossos 
funcionários.

  Exceto em emergências, não entraremos em 
contacto com os nossos funcionários e Parceiros 
ou subcontratados fora do horário de trabalho e 
esperamos que eles façam o mesmo.

  O não cumprimento do direito a desligar e 
os pedidos feitos fora do horário de trabalho 
ou que não respeitem o direito a desligar são 
inconsistentes com a nossa ética.

O QUE PROMOVEMOS O QUE PROIBIMOS
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Combater
A
DISCRIMINAÇÃO

Consideramos a diversidade uma força e uma 
mais-valia. 

CONSIDERAMOS QUE A DIFERENÇA É UMA 
MAIS-VALIA E PROMOVEMOS A INCLUSÃO, A 
DIVERSIDADE E A LUTA CONTRA TODAS AS 
FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO.

O mesmo se aplica a género, etnia, ascendência, 
casta, origem social, nacional ou étnica, religião, 
estado civil, gravidez, idade, deficiência, doença, 
orientação sexual, afiliação sindical ou política, 
opiniões políticas ou qualquer outro sinal 
distintivo, particularidade ou crença pessoal.

Qualquer comportamento que possa ser 
considerado bullying ou assédio sexual não será 
tolerado.

SE MOBILISER

S’ENGAGER

LUTTERVÉRIFIER

12

9 3

6

SOUTENIRPROMOUVOIR

FAVORISER

GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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   Promovemos a igualdade de oportunidades sem 
qualquer discriminação.

  Incentivamos a criação de procedimentos 
antidiscriminação e campanhas de sensibilização.

  Fomentamos o diálogo social dentro da empresa, 
a integração de funcionários com deficiência, 
a igualdade de género e a gestão de cargos 
e percursos profissionais, especialmente para 
seniores e funcionários com responsabilidades 
sindicais.

  Condenamos todas as formas de discriminação 
com base na idade, género, orientação sexual, 
deficiência, origem, etnia, cor da pele, religião, 
ideais políticos, situação familiar ou estado civil.

O QUE PROMOVEMOS O QUE PROIBIMOS
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mobiliZAÇÃO
CONTRA O TRABALHO INFANTIL
E O TRABALHO FORÇADO

A utilização de trabalho forçado ou infantil é 
desprezível e inaceitável.

Proibimos o trabalho infantil, definido como 
trabalho ou prestação de serviços por qualquer 
pessoa abaixo da idade mínima legal para 
trabalhar, do seu país ou em incumprimento das 
normas da OIT. Em qualquer caso, não é permitido 
aos funcionários menores de 18 anos a realização 
de tarefas que, pela sua natureza ou pelas 
condições em que são executadas, sejam perigosas 
ou possam prejudicar a sua saúde, segurança 
ou integridade moral e/ou ponham em causa a 
sua integridade física, desenvolvimento mental, 
espiritual, moral ou social.

TAMBÉM PROIBIMOS E CONDENAMOS 
TODAS AS FORMAS DE TRABALHO 
FORÇADO. NÃO TOLERAMOS NENHUMA 
FORMA DE TRABALHO FORÇADO OU  
DISSIMULADO, QUER SEJA OBRIGATÓRIO, 
PROMETIDO OU REALIZADO POR RECLUSOS 
INDEVIDAMENTE PAGOS.

Todos os castigos corporais ou psicológicos, 
agressões verbais e formas de intimidação são 
proibidos. Nenhuma medida pode impedir que 
um funcionário se despeça legitimamente do seu 
emprego. 

O trabalho deve fazer parte de uma relação 
reconhecida e estabelecida em conformidade 
com a legislação nacional aplicável. Informaremos 
os nossos  funcionários sobre os seus direitos 
e deveres conforme definido pelas leis locais 
aplicáveis. 

Todas as relações de trabalho devem ser 
documentadas em total conformidade com as leis 
vigentes.

Neste contexto, declaramos todas as informações 
sobre os locais de prestação de serviços e 
produção.

Temos o direito de realizar vistorias planeadas 
ou surpresa nas instalações onde os serviços ou 
a produção são realizados em nosso nome. Estas 
vistorias devem ser realizadas pelas nossas equipas 
ou por um organismo externo independente. 
Espera-se que os Parceiros cooperem plenamente 
nestas ocasiões. Um resultado de auditoria 
negativo pode dar origem a uma auditoria 
adicional, a expensas do Parceiro em questão, 
e a implementação das ações corretivas será 
monitorizada.

Cada um de nós deve demonstrar um compromisso 
real para com a melhoria contínua do nosso 
desempenho social e desenvolver esforços nesse 
sentido.

SE MOBILISER

S’ENGAGER

LUTTERVÉRIFIER

12

9 3

6

SOUTENIRPROMOUVOIR

FAVORISER

GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
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  Promovemos auditorias sociais para garantir que 
não há trabalho infantil ilegal envolvido na pro-
dução ou na prestação de serviços.

  Todo o trabalho deve ser voluntário e livre de 
coação ou ameaças mentais, físicas ou verbais.

  Quando contratualmente possível, promovemos 
a partilha dos resultados das auditorias sociais 
realizadas em nome ou a pedido de entidades 
terceiras e que possam demonstrar de forma útil 
um processo de monitorização contínua. 

  Em qualquer caso, não é permitido aos funcionários 
menores de 18 anos a realização de tarefas que, 
pela sua natureza ou pelas condições em que 
são executadas, sejam perigosas ou que possam 
prejudicar a sua saúde, segurança ou integridade 
moral e/ou ponham em causa a sua integridade 
física, desenvolvimento mental, espiritual, moral 
ou social.

  Proibimos restrições à livre circulação e à retenção 
de documentos pessoais.

  Condenamos veementemente as medidas 
disciplinares aplicadas sem conhecimento prévio 
ou que não se baseiem em regras legais válidas. 

 

O QUE PROMOVEMOS O QUE PROIBIMOS
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ComPROMISSO
PARA A PROTEÇÃO DO AMBIENTE

Estamos empenhados em proteger o ambiente e 
conservar os recursos naturais.

O desenvolvimento ético e social que promovemos 
impõe a seleção e estabelecimento de relações 
comerciais com Parceiros empenhados na criação 
de condições propícias ao progresso ambiental, à 
diversidade e ao comércio justo.

Estamos empenhados em agir de forma 
responsável e sustentável para proteger o 
ambiente.

As nossas atividades devem respeitar a legislação  
de proteção ambiental em vigor. 

AS NOSSAS AÇÕES AJUDAM A MINIMIZAR 
OU MITIGAR OS RISCOS AMBIENTAIS 
ASSOCIADOS ÀS NOSSAS ATIVIDADES. 
ESTAMOS EMPENHADOS EM OBTER TODOS

 

OS CERTIFICADOS E/OU AUTORIZAÇÕES 
NECESSÁRIOS PARA A NOSSA ATIVIDADE 
E CONCLUIR OS NOSSOS PROJETOS COM 
SUCESSO. 

Estamos especialmente interessados em 
qualquer proposta que possa ajudar a preservar 
a biodiversidade, reduzir o consumo de água 
e energia e reduzir o desperdício. Pedimos aos 
nossos funcionários que priorizem as relações 
comerciais com Parceiros que tenham uma política 
comprometida com a proteção do meio ambiente.

SE MOBILISER

S’ENGAGER

LUTTERVÉRIFIER

12

9 3

6

SOUTENIRPROMOUVOIR

FAVORISER

GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
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  Promovemos o cumprimento das leis e regula-
mentos ambientais aplicáveis, especialmente 
os relativos à gestão de substâncias perigosas, 
poluição, consumo de energia, preservação e 
desenvolvimento da biodiversidade e gestão de 
resíduos.

  Incentivamos a elaboração de procedimentos 
simples que os funcionários conheçam e de me-
didas de monitorização e follow-up.

  Promovemos a melhoria contínua das medidas 
de proteção ambiental no âmbito das atividades 
empresariais. 

  Condenamos veementemente as atividades que 
não estejam em conformidade com  a legislação 
ambiental em vigor.

  Proibimos projetos que não tenham em consideração 
o seu impacto ambiental global (incómodo para a 
vizinhança, descargas no meio ambiente, incumpri-
mento de leis ou compromissos ambientais, etc.).

O QUE PROMOVEMOS O QUE PROIBIMOS



24

INcentivar
A LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO

RECONHECEMOS AOS NOSSOS 
FUNCIONÁRIOS O DIREITO DE, SEM 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA, FORMAR E 
INTEGRAR ORGANIZAÇÕES À SUA 
ESCOLHA. TAMBÉM ESTAMOS EMPENHADOS 
EM RESPEITAR O LIVRE EXERCÍCIO DO 
DIREITO SINDICAL, EM CONFORMIDADE COM 
AS REGULAMENTAÇÕES LOCAIS.

Além disso, os nossos funcionários estão 
devidamente protegidos contra todos os atos de 
discriminação que possam infringir os seus direitos 
sindicais. Nos países onde essas liberdades básicas 
estão limitadas pela lei, todas as medidas que 
permitem o desenvolvimento dos direitos humanos 
e fundamentais são incentivadas.

Nos locais onde a liberdade de associação e/ou 
negociação coletiva é limitada ou proibida por lei, 
comprometemo-nos a respeitar as convenções da 
OIT que preveem outras formas de representação 
e/ou liberdade de negociação.

SE MOBILISER

S’ENGAGER

LUTTERVÉRIFIER

12

9 3

6

SOUTENIRPROMOUVOIR

FAVORISER

GARANTIR O RESPEITO PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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  Incentivamos os Parceiros a respeitar rigorosa-
mente a liberdade de associação, de acordo com 
as leis aplicáveis, quer se trate de constituir sindi-
catos, aderir a órgãos representativos, etc. 

  Defendemos o direito à negociação coletiva e o 
direito dos funcionários escolherem livremente 
os seus representantes, sem medo de ameaças 
ou represálias. 

  Incentivamos o diálogo e as negociações res-
peitadoras com os trabalhadores. 

  Condenamos qualquer ataque ao direito de 
sindicalização ou de representação, conforme 
previsto nas convenções da OIT e/ou regulamen-
tos locais, quando aplicável. 

  Não deverá haver nenhum tratamento diferen-
ciado com base na filiação ou atividade sindical.

O QUE PROMOVEMOS O QUE PROIBIMOS
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Adotar uma condutaCOMERCIALresponsável
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Adotar uma condutaCOMERCIALresponsável
Todos os funcionários devem cumprir os princípios 
éticos que orientam a nossa conduta empresarial.

Encaramos todas as nossas relações com sentido 
de responsabilidade e escolhemos os nossos 
Parceiros com base em padrões exigentes.

Atuamos com a convicção de que as interações 
devem ser baseadas na confiança mútua, respeito, 
mente aberta e coragem. 

OS NOSSOS LAÇOS ESPECIAIS COM A ÁREA 
LOCAL E COM QUEM LÁ VIVE FORTALECEM 
A NOSSA CONVICÇÃO DE EXIGÊNCIA E 
EXEMPLO. 

As regras dos padrões comportamentais e éticos, 
que promovem a integridade, e incluem a proibição 
das práticas corruptas, são também descritas no 
Código de Conduta Ética da Equipa da NHOOD e 
incentivamos os nossos Parceiros a implementar 
um programa anticorrupção e a divulgar um código 
ético.
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Respeito
PELA CONCORRÊNCIA, A EQUIDADE E 
TRANSPARÊNCIA PARA COM AS NOSSAS 
PARTES INTERESSADAS

Como tal, convidamos os Parceiros a declarar a 
nossa parte no seu volume de negócios global.

Garantimos um relacionamento direto com os 
nossos acionistas.

Em caso de crise ou de uma situação de tensão, 
cada parte compromete-se a comunicá-lo à outra 
parte antes de qualquer comunicado de imprensa. 
Da mesma forma, qualquer comunicação referente 
a qualquer uma das partes será encaminhada 
previamente ao seu veículo oficial de comunicação.

Respeitamos os nossos fornecedores nas 
negociações e não usamos a possível dependência 
dos nossos fornecedores como ferramenta de 
negociação.

Esperamos respeito mútuo de cada parte, 
independentemente do peso relativo da outra no 
seu volume de negócios e vice-versa.

CONTROLER INFLUER CONFORTER VÉRIFIER

RESPECTER PRÉSERVER AGIR

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL

Estamos empenhados em aderir rigorosamente aos 
princípios deste código e agir de forma ética.

Selecionamos os nossos Parceiros com 
objetividade, lealdade e respeito. 

DAMOS A TODOS AS MESMAS 
OPORTUNIDADES TENDO UMA 
COMUNICAÇÃO E PRÁTICAS EMPRESARIAIS 
CLARAS E UNIFORMES.

Os relacionamentos equilibrados garantem uma 
colaboração saudável. É por isso que garantimos 
que cada parte é autónoma. Para evitar situações 
que possam levar a uma dependência económica 
ou empresarial, ouvimos os nossos Parceiros e 
apoiamo-los para reduzir este risco. 
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Respeito
   Escolhemos os nossos Parceiros com base em 

critérios claros, objetivos, abertos e competitivos. 
Estamos empenhados em responsabilizar-nos e 
explicar as nossas escolhas.

   Respeitamos a nossa concorrência.

    Ouvimos os nossos Parceiros e implementamos 
planos de ação para reduzir os casos comprovados 
de dependência quando somos informados.

   Facultamos aos nossos Parceiros e clientes 
informações fiáveis, precisas e imparciais para 
evitar enganá-los ou permitir que obtenham 
benefícios pessoais indevidos.

   Promovemos relações saudáveis com os nossos 
clientes, respeitando rigorosamente os seus 
direitos e protegendo os seus interesses.

   Monitorizamos cuidadosamente a precisão das 
nossas contas e auditorias.

  Proibimos a fixação de preços, bem como 
qualquer ato que possa violar as regras da 
concorrência, mesmo que indiretamente.

  Não menosprezamos a nossa concorrência ou 
Parceiros. 

  Rejeitamos veementemente qualquer postura 
desrespeitosa, seja o adiamento injustificado de 
reuniões, comportamentos condescendentes ou 
omissivos. 

  Não assumimos compromissos que não possamos 
honrar, nem divulgamos informações injustas ou 
falsas.

O QUE PROMOVEMOS O QUE PROIBIMOS



30

PRESeRVAR
A COMUNICAÇÃO DE
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS E SENSÍVEIS

Insistimos em relações cordiais e respeitadoras.

De acordo com este princípio, não nos 
comportamos de forma depreciativa, impertinente 
ou rude com os nossos Parceiros e funcionários.

O diálogo é fundamental. O debate é essencial 
para compreender as suas expetativas e 
condicionantes. Contudo, mencionar disputas 
internas, comunicar informações confidenciais 
ou divulgar dados a terceiros é inaceitável e 
inconsistente com a nossa ética. 

O DEBATE DEVE FOCAR-SE APENAS EM 
TÓPICOS ÚTEIS E RELEVANTES. DEVE SER 
CONFIDENCIAL E TER EM CONSIDERAÇÃO 
A NATUREZA SENSÍVEL DAS INFORMAÇÕES 
DISPONIBILIZADAS OU RECEBIDAS. 

Se forem divulgadas informações sensíveis, é 
importante que todos os destinatários sejam 
explicitamente informados.

Não divulgamos informações sensíveis ou 
confidenciais nos nossos contactos e negociações.

As informações sobre a nossa concorrência ficam 
fora das nossas negociações.

Estamos cientes da necessidade de uma 
concorrência saudável e proibimos estritamente a 
violação desse princípio de qualquer forma.

CONTROLER INFLUER CONFORTER VÉRIFIER

RESPECTER PRÉSERVER AGIR

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL



CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA EMPRESARIAL E DE PARCEIROS 31

  Não mencionamos informações sensíveis em 
espaços públicos.

  Não falamos de projetos confidenciais.

  Não nos referimos às nossas relações contratuais 
com terceiros sem o consentimento explícito da 
pessoa ou empresa cuja identidade desejamos 
divulgar.

  Não divulgamos informações sensíveis ou 
confidenciais durante contactos profissionais ou 
confidenciais, no local de trabalho ou durante um 
evento, cocktail ou qualquer outra ocasião.

  Não minimizamos o impacto que a divulgação de 
informações sensíveis ou confidenciais pode ter. 
Nos espaços públicos, em transportes ou eventos, 
respeitamos a obrigação de reserva.

O QUE PROIBIMOS

  Promovemos a confidencialidade e o nosso com-
promisso claro e inequívoco para com ela.

  Assumimos o compromisso de assinar acordos 
de confidencialidade no âmbito de pré-estudos, 
pré-seleções e projetos sensíveis ou com proba-
bilidade de ter um impacto económico.

  Estamos empenhados em cumprir o nosso dever 
de discrição, em processar todas as informações 
confidenciais de forma adequada, em partilhar in-
formações confidenciais e em garantir que a outra 
parte assinou um acordo de confidencialidade.

  Alertamos a outra parte se alguma informação 
confidencial tiver sido divulgada.

O QUE PROMOVEMOS



32

ATUAR
CONTRA A CORRUPÇÃO, QUER SEJA
ATIVA OU PASSIVA, E PAGAMENTOS
DE FACILITAÇÃO

A luta contínua contra a corrupção em todo 
o mundo é um dos nossos princípios éticos 
inabaláveis. Opomo-nos a todas as formas de 
corrupção passiva ou ativa, quer seja suborno, 
conflito de interesses, tráfico de influência, fraude, 
etc., e tomamos medidas para combater este flagelo. 

A CORRUPÇÃO É QUALQUER 
COMPORTAMENTO ATRAVÉS DO QUAL SE 
SOLICITA, ACEITA OU OFERECE PROMESSAS, 
PRESENTES E OUTROS BENEFÍCIOS COM A 
FINALIDADE DE REALIZAR OU ABSTER-SE DE 
REALIZAR UM ATO PARA OBTER FAVORES OU 
VANTAGENS INDEVIDAS.

O tráfico de influência é a prática de prometer algo 
a alguém para usar a sua influência com um terceiro 
para obter uma decisão ou opinião favorável, seja 
essa influência real ou suposta.

AS NOSSAS RELAÇÕES COM OS NOSSOS 
PARCEIROS BASEIAM-SE NA BOA-FÉ E NA 
EQUIDADE NOS NEGÓCIOS. CARACTERIZAM-
-SE POR REJEITAR MUTUAMENTE QUALQUER 
ATO DE CORRUPÇÃO E A ACEITAÇÃO, 
SOLICITAÇÃO OU OFERTA DE PRESENTES, 
CONVITES E VANTAGENS PESSOAIS 
INDEVIDAS.

É proibido aceitar ou oferecer, direta ou 
indiretamente, presentes, convites, reduções de 
preço e outras vantagens a título profissional, com 
exceção de brindes publicitários ou de muito baixo 
valor oferecidos excecionalmente e abertamente no 
local de trabalho.

Os nossos funcionários e Parceiros não podem 
oferecer ou solicitar presentes pessoais e/ou 
convites. Esta regra implica que presentes e favores 
pessoais não podem ser dados ou aceites em 
nenhuma circunstância.

Proibimos pagamentos de facilitação e pedimos aos 
nossos Parceiros que façam o mesmo com todas as 
partes interessadas na cadeia de valor.

CONTROLER INFLUER CONFORTER VÉRIFIER

RESPECTER PRÉSERVER AGIR

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL
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  Estamos comprometidos com o cumprimento 
rigoroso das obrigações legais de combate à 
corrupção.

  Os presentes oferecidos ou aceites a título empre-
sarial são escrupulosamente registados no regis-
to disponibilizado para o efeito.

  Proibimos situações ambíguas em que uma das 
partes se possa sentir em dívida ou constrangida. 

  Assim sendo, proibimos presentes e convites a 
título profissional que sejam dados fora do local 
de trabalho e que não estejam diretamente 
relacionados com a atividade profissional.

  Proibimos pagamentos e cobranças indevidas.

  A concessão de descontos, reduções ou reembolsos 
são feitos apenas em troca de um serviço 
comercial genuíno mencionado nas faturas.

O QUE PROIBIMOSO QUE PROMOVEMOS
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ZELAR
PELO CUMPRIMENTO DAS REGRAS EM 
MATÉRIA DE CONFLITO DE INTERESSES

A imparcialidade e autonomia são necessárias para 
relações saudáveis. 

PROIBIMOS OU REGULAMOS SITUAÇÕES 
EM QUE OS INTERESSES PESSOAIS POSSAM 
INFLUENCIAR UM RELACIONAMENTO 
PROFISSIONAL.

A mera perceção de um conflito de interesses 
pode prejudicar relacionamentos saudáveis.

Um conflito de interesses pode ocorrer quando 
amigos próximos ou familiares têm uma relação 
comercial entre si.

Os interesses financeiros, como contratos e 
investimentos, às vezes podem entrar em conflito 
com os da empresa que um funcionário ou parte 
representa.

Por isso, prezamos a transparência e dissipação 
das dúvidas.

CONTROLER INFLUER CONFORTER VÉRIFIER

RESPECTER PRÉSERVER AGIR

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL
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ZELAR
  Se surgir um conflito de interesses, identifica-
mo-lo claramente, reportamo-lo e decidimos se 
é melhor retirar a pessoa envolvida do projeto.

  Também promovemos a transparência na gestão 
dos interesses durante todo o relacionamento 
comercial.

  Quando surge um conflito de interesses real ou 
potencial, instamos os nossos funcionários e Par-
ceiros a publicar um alerta na plataforma dedi-
cada.

  Proibimos situações ambíguas em que uma das 
partes se possa sentir em dívida ou constrangida. 

  Trabalhamos com um Parceiro representado 
por, por exemplo, um familiar de um funcionário. 
No entanto, não queremos que o funcionário 
relacionado participe nesta relação comercial, 
ficando o Parceiro livre para escolher os meios que 
pretende utilizar para cumprir a mesma finalidade.

  Proibimos que os funcionários se aproveitem do 
seu cargo na empresa, seja direta ou indireta-
mente, ou para beneficiar um familiar.

O QUE PROIBIMOS

O QUE PROMOVEMOS

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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Monitorização
DA IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS DE 
COMBATE AO BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS
E FINANCIAMENTO DO TERRORISMO, 
SANÇÕES E EMBARGOS

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL

Enquanto empresa responsável, estamos 
empenhados em fornecer informações financeiras 
fiáveis através da criação de ferramentas de 
verificação contabilística.

Ao fazer uma recomendação, e ao longo da relação 
com um Parceiro, somos respetivamente obrigados 
a estar atentos e a monitorizar os terceiros com 
quem mantemos relações ou iniciamos uma 
relação. 

NESTE CONTEXTO, PODEMOS 
SER OBRIGADOS A SOLICITAR A 
TERCEIROS QUE DEMONSTREM QUE 
IMPLEMENTARAM MEDIDAS DE COMBATE 
AO BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS OU 
FINANCIAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO 
RESPEITEM O CÓDIGO. 

Agimos sempre com ética e integridade nos 
nossos relacionamentos com os nossos Parceiros e 
tomamos medidas para garantir que as atividades 
não financiem, nem sejam resultantes de atividades 
ilícitas. Em termos mais gerais, reprovamos 
qualquer atividade fraudulenta que destabilize 
o mercado e financie atividades pouco éticas ou 
ocultas.

Respeitamos as decisões judiciais e restrições ao 
comércio internacional, especialmente aquelas 
baseadas em decisões europeias ou que provêm 
de jurisdições das quais dependemos.

Reservamo-nos o direito de nos abstermos de 
apoiar ou participar nos projetos que possam 
entrar em conflito com a nossa ética.

CONTROLER INFLUER CONFORTER VÉRIFIER

RESPECTER PRÉSERVER AGIR
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  No início do relacionamento, verificamos a moe-
da de pagamento, a localização do serviço e o 
banco emissor do pagamento. Se os dados forem 
inconsistentes, pedimos informações relevantes 
que possam esclarecer quaisquer dúvidas.

  Atuamos em qualquer pedido legítimo que vise 
identificar os nossos beneficiários efetivos. 

  Respondemos de bom grado aos pedidos de 
diligência devida (verificações razoáveis). 

  Incentivamos cada um dos nossos funcionários 
envolvidos no processo a participar ativamente 
nos procedimentos anuais de auditoria dos nos-
sos Revisores Oficiais de Contas, quando apro-
priado. 

   Todos os pagamentos são faturados em nome da 
entidade em causa.

  Não aceitamos pagamentos em dinheiro. 

  Não validamos várias contas para uma única 
entidade parceira. 

  Não comprometemos a transparência das 
informações financeiras.

  Não aceitamos valores pagos em nome dos nossos 
Parceiros por terceiros não mencionados no nosso 
sistema contabilístico. 

  Não concedemos descontos ou pagamentos 
diferidos fora de um procedimento aprovado por 
escrito. 

  Não aceitamos alterações de moeda no decorrer 
do pagamento e, na maioria dos casos, apenas 
aceitamos o pagamento em euros, dólares 
americanos ou na moeda local da empresa para a 
qual o serviço é prestado. 

   Não efetuamos pagamentos relativos a faturas 
emitidas em nome de terceiros.

O QUE PROIBIMOSO QUE PROMOVEMOS
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Influenciar
ATIVIDADES POLÍTICAS
E LOBBYING

Podemos ser obrigados a interagir com partes 
interessadas, Parceiros, investidores e esferas 
de influência. Realizamos as nossas atividades 
com clareza e respeito e, quando apropriado, 
participamos em discussões com organizações e 
organismos comerciais. 

TODAS ESTAS ATIVIDADES SÃO 
CUIDADOSAMENTE REGISTADAS EM 
REGISTOS LEGAIS, COMO O REGISTO DOS 
REPRESENTANTES DE INTERESSES NA ALTA 
AUTORIDADE DE TRANSPARÊNCIA E VIDA 
PÚBLICA. 

Não participamos, de forma alguma, no 
financiamento de partidos políticos ou 
organizações religiosas. Somos muito cuidadosos 
com os nossos patrocínios e ações de caridade 
para que não possam ser consideradas 
contribuições ocultas de forma alguma.

Nenhum dos nossos funcionários pode representar 
os nossos interesses ou falar sobre os nossos 
projetos a título individual.

A todo o momento, os Parceiros devem abster-se 
de politizar os nossos projetos ou de os utilizar 
para promover causas que não escolhemos apoiar. 

CONTROLER INFLUER CONFORTER VÉRIFIER

RESPECTER PRÉSERVER AGIR

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL
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  Realizamos as nossas ações com toda a clareza e, 
cada um por sua conta, registando-as nos registos 
apropriados. 

  Não queremos que o nosso nome seja utilizado ou 
mencionado sem o nosso consentimento prévio. 

  Isto também se aplica aos nossos projetos, 
completos ou em curso, a menos que essa 
informação já seja pública.

O QUE PROIBIMOS

O QUE PROMOVEMOS

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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executar
A APLICAÇÃO DE DILIGÊNCIA DEVIDA
E CONTROLOS DE INTEGRIDADE

O NOSSO COMPROMISSO ÉTICO BASEIA-SE 
NOS PRINCÍPIOS AQUI RECORDADOS, CUJA 
PROVA DEVE SER NECESSARIAMENTE 
RELATADA. 

É por isso que fazemos verificações úteis, ou 
pedimos a um auditor de confiança que as faça, 
com o objetivo de aumentar o conhecimento 
dos nossos Parceiros. A recolha destes dados 
importantes exige que o Parceiro preencha o 
questionário em anexo, que pode ser atualizado 
regularmente. De igual modo, a versão completa 
da NHOOD está disponível sob pedido.

Temos a expetativa que os nossos Parceiros 
cooperem na realização destas verificações de 
integridade.

Isto dá-nos o direito de rejeitar ou terminar uma 
relação com um Parceiro cujas práticas não 
estejam em conformidade com o nosso código de 
ética.

Todas as informações sobre os dados recolhidos 
estão disponíveis a partir do Encarregado da 
Proteção de Dados (EPD) através do e-mail:   
dpo@nhood.com

CONTROLER INFLUER CONFORTER VÉRIFIER

RESPECTER PRÉSERVER AGIR

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.



CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA EMPRESARIAL E DE PARCEIROS 41

  Identificamos os principais detalhes e ligações 
que possam existir no nosso ecossistema e no dos 
nossos Parceiros. 

  Concebemos o nosso compromisso ético como 
afirmado, demonstrado e comprovado. 

  Fornecer informações solicitadas por um Parceiro 
ajuda a atingir esse objetivo.

  Proibimos o início de um relacionamento sem 
uma verificação prévia de diligência devida, em 
particular através da receção de um questionário 
completo assinado pelo Parceiro. 

  Não aceitamos questionários incompletos. 

  Não permit imos o estabelecimento de 
relacionamentos que não satisfaçam os requisitos 
razoáveis de diligência devida que consideramos 
apropriados. 

O QUE PROIBIMOSO QUE PROMOVEMOS
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verificar
A IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES
CORRETIVAS E SANÇÕES

Como queremos fomentar parcerias sustentáveis 
e produtivas, cada auditoria pode conduzir a um 
plano de ação corretiva negociado entre nós e o 
Parceiro em questão.

Em caso de incumprimento deste plano de ação, 
temos o direito de rescindir a relação comercial 
com o Parceiro em questão.

As infrações graves (corrupção, trabalho 
forçado, trabalho infantil, subcontratação pouco 
transparente, etc.) ou a violação deliberada dos 
compromissos assumidos neste código implicam a 
rescisão imediata da relação comercial.

ADOTAR UMA CONDUTA COMERCIAL RESPONSÁVEL

Quando os factos forem imputáveis a um 
subcontratante ou representante, a mesma 
sanção aplica-se ao Parceiro, a menos que este 
possa provar ter implementado um sistema 
eficaz de combate à violação grave verificada 
e que os factos fraudulentos são da exclusiva 
responsabilidade do subcontratante ou seu 
representante.

Iremos cobrir os custos dos controlos iniciais. 
Especifica-se, no entanto, que se o controlo revelar 
anomalias, os custos dos controlos iniciais serão 
novamente faturados ao Parceiro em causa, bem 
como os custos relativos às ações corretivas 
que vierem a ser decididas, sem prejuízo das 
indemnizações ou penalizações contratuais.
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   Promovemos a realização de auditorias e a 
cooperação dos Parceiros na monitorização da 
conformidade com este Código de Conduta. 

   Incentivamos a denúncia das suspeitas de vio-
lação deste Código de Conduta pelos Parceiros 
ou Funcionários e a cooperação dos Parceiros e 
Funcionários a este respeito.

   Incentivamos os Parceiros a exigir aos seus subcon-
tratados que cumpram as disposições equivalentes 
às aqui contidas. 

  Incentivamos os Parceiros a aplicar sanções pro-
porcionais às violações deste Código de Conduta 
por parte dos seus subcontratados.

   Proibimos a ausência de controlos sobre os 
subcontratados pelos Parceiros, bem como a 
ausência de planos de ação e sanções quando 
forem observadas infrações graves.

   Proibimos a utilização de subcontratação 
deliberadamente pouco transparente.

O QUE PROIBIMOS

O QUE PROMOVEMOS

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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speak up

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?

UtilizaR o dispositivo de alErta 

Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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UtilizaR o dispositivo de alErta 
IdentifiCAR
SITUAÇÕES DELICADAS 

Convidamos os nossos Parceiros a utilizar a 
nossa linha de denúncia e aconselhamento para 
esclarecer qualquer dúvida sobre a legalidade de 
uma situação, de um facto ou da sua conformidade 
com os princípios éticos deste código.
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Criámos um sistema de alerta para reportar 
dúvidas, fazer perguntas ou denunciar violações 
do código ou para obter ajuda sobre a sua 
utilização.

Convidamos os nossos Parceiros a usar esta 
plataforma de alerta segura de forma confidencial.

O nosso procedimento de alerta de ética detalha 
as etapas a seguir para relatar um alerta e entrar 
em contacto com as pessoas credenciadas.

Também poderá obter aconselhamento sobre uma 
situação que considere delicada.

AGIR
LANÇANDO UM 
ALERTA

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

speak up

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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GARANTIR
A PROTEÇÃO
DOS DENUNCIANTES

Garantimos o cumprimento rigoroso da proteção 
dos denunciantes, de acordo com os as normas 
legais.

A identidade da Parte que alerta está protegida 
e não pode ser divulgada, exceto com o 
consentimento prévio dessa mesma Parte ou 
conforme exigido por lei. Nesse caso, será revelada 
apenas às pessoas oficialmente autorizadas. 

Todos os envolvidos numa investigação serão 
responsabilizados por qualquer violação da 
confidencialidade.

Nenhuma sanção, processo ou represália pode ser 
aplicada contra a Parte que faz o alerta, desde 
que o alerta tenha sido feito de boa-fé. Qualquer 
pessoa que ameaçar um Denunciante com 
represálias está sujeita a sanções civis e penais.
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éthiqueЕти аэтикаEtykaEtikai kódexEticăE icaÉtica

França / Luxemburgo

Ucrânia

Rússia

Polónia

Hungria

Roménia

Itália

Portugal / Espanha
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Hungria

speak up

Dúvidas ?
PERGUNTAs ?

UM ALERTA ?
Visite speakup.nhood.org
Uma plataforma acessível

a todos e protegida que garante
a confidencialidade

e anonimização de alertas.
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nhood.com

EDIÇÃO DE 2022
NHOOD significa as filiais da 
NHOOD Holding na aceção 
do Artigo L 233-1 do Código 
Comercial Francês e as empresas 
controladas pela NHOOD Holding 
na aceção do Artigo L 233-3 do 
Código Comercial Francês.

NHOOD HOLDING
243-245 rue Jean Jaurès
59650 Villeneuve-d'Ascq
França

NEW LIVING
MOOD


